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lato sensu

-

-

-

-

-
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-

-
perpetuae) 

temporariae -

no sistema das ações da lei 
não havia prazo para que se intentasse uma ação: todas eram perpétuas

excep-
 ou 

a coisa por 10 anos, entre presentes ou 20, entre ausentes, com 
1 

) eram as que, em 

“As ações temporárias prescrevem geralmente em 

1 Direito Romano
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origem helênica 2 
 

-

longi temporis
-
-

prolongada, e a segunda, meio pelo qual alguém se libera de uma obriga-
ção pelo decurso do tempo 3  

-

-

-
derado Code Napoléonien, dispunha: “Toutes les 

, na Era Contemporâ-

longissima temporis (trintenária). 
-

como se analisará. Ele afasta o decurso do prazo de trinta anos para 

2 , 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1968, p. 117.

3 Curso de Direito Civil, 
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2.2 - O Decurso do Tempo como Lastro da Prescrição

-

tempo, submetendo-se ao termo certo, dies certus quando, ou ao termo 
incerto, dies incertus quando, como ocorre com a morte da pessoa natu-

-

-
-

que via for. 

-

facere
-

-
vo que decorreriam em seu prol.

-

a perda dos efeitos que reverteriam em seu favor.

-
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que enumera. Se pelo menos assim procede, afasta o decurso do prazo 

3.1 - A Equivocada Vinculação da Prescrição ao Direito de Ação

Luiz da Câmara Leal e Maria Helena Diniz, prelecionavam que a prescri-

data venia, pela equivocada norma insculpida no art. 178. 
prescripção 

é a perda da acção atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade 
defensiva, em conseqüencia do não uso dellas, durante um determinado 
espaço de tempo 4 pode de-

tempo determinado pela lei e que só produz seus efeitos, em regra, quan-
do invocada por quem dela se aproveita”.5 Como 

não o direito 6 -
trava que “
oblíqua faz desaparecer o direito por ela tutelado 7

o que perece, portanto, através da pres-
-

é a ação que o defende”.8

4 Theoria Geral do Direito Civil, 5. ed. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1951, p. 370.

5 , v. III, 7. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1960, p. 371.

6 Curso de Direito Civil, v. I, 8. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1996, p. 560.

7 Curso de Direito Civil , v. I, 31. ed. São Paulo, Saraiva, 1993, p. 288.

8 Direito Civil, v. 1,  9. ed. São Paulo: Saraiva, 1979, p. 321.
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Câmara Leal, apesar do seu aprofundado trabalho acerca do tema, 
Não é, pois, contra a inércia do 

-
belecer a estabilidade do direito, fazendo desaparecer o estado de incerteza 

9 Maria Helena 
Diniz, na esteira de Câmara Leal, aduz: “O que caracteriza a prescrição é que 

10  

prescrição é o modo pelo qual um direito se ex-

sem ação própria para assegurá-lo

a prescrição visa a ação, 
enquanto que a decadência tem em mira o direito 11

cujo decurso importa perda da ação judicial própria 12

refere à perda da pretensão no art. 189 - outros não menos renomados 

autores ou passaram a conceituá-la consoante o disposto na sobredita 
norma. Arnaldo Rizzardo, 

-
-

direito resta sem tutela legal .13 pode-
-

ao estabelecido em lei 14 
hoje, no entan-

to, predomina o entendimento, na moderna doutrina, de que a prescrição 

9 Da Prescrição e da Decadência, 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1982,  p. 10.

10 Curso de Direito Civil Brasileiro, 1º v. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 1987, p. 194.

11 Introdução ao Direito Civil, 4. ed. Rio de Janeiro, Forense, 1974, p. 527 e 536.

12 Direito Civil,

13 , 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 588.

14 Curso de Direito Civil, , v. 1, 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 450.
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-

-
servando o direito material e a pretensão, que só podem ser opostos em 
defesa) é a perempção”.15 

3.2 - A Natureza Jurídica e o Conceito de Prescrição como Fato Jurídico

lato sensu -

-

stricto sensu, podem ser ressalta-

abandono do álveo. 

-
-

naturais ou das condutas humanas. Acenava para o fato de que não se 
-

durado como relevante consectário de acontecimento natural ou de com-

15 Direito Civil Brasileiro,  10. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 518.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 69, p. 63-101, jun - ago. 2015 71

lato sensu -

O art. 81 dispunha: “ -

ato jurídico

-
-

lato sensu, poderiam ter sido desvinculadas dos postulados processuais.  
-

-

e 1.531, 
-

prescreve em ... a ação

-
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2002 estatui no art. 189 que, “

os arts. 205 e 206 -

-

-
id est, a pretensão. 

-
-
-

Amaral Neto, Fábio Ulhoa Coelho, Ebert Chamoun e José Roberto de Cas-

deixamos de dizer que a prescrição 
consome a  e passamos a dizer que consome o próprio direito 16 Caio 

perda do direito, dissemos, e assim nos ali-
nhamos entre os que consideram que a prescrição implica em algo mais do 
que o perecimento da ação 17 Na mesma linha do escorreito pensamento 

prescrição é a perda do direito 
18 

reúnem os mesmos elementos: 

do direito, conclui: “presentes os dois fatores acima apontados - inércia 

16 Programa de Direito Civil, 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p. 343.

17 , v. I, 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1978, p. 589.

18 Direito Civil Brasileiro, , Rio de Janeiro: Forense, 1991, p. 619.
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decadência 19

destaca: “
direitos. Prescrição é o nome que se dá aos efeitos do tempo nas rela-

20 conclui-se, portanto, que a prescrição 

exija o cumprimento do dever, haverá a prescrição 21 
Code Civil, promul-

, consoante 

art. 2.219: “
. 

devem ser reverenciados, uma vez que apresentam conceitos doutrina-
riamente corretos.

Sobre o tema, o  340, 

do tempo: “Los derechos reales y personales se adquiren y se pierden por 
la prescripción. La prescripción es un medio de adquirir un derecho o de 

Código 
 (Ley 26.994, de 07/10/2014) não 

-

aos Direitos Reais e Pessoais.    

-

19 Curso de Direito Civil, v. 1, São Paulo: Saraiva, 2003, p. 372-373.

20 , 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1968, p. 79.

21 Uma Introdução ao Direito Civil
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-
ge

responsabilidade civil extracontratual do Estado, das demais pessoas ju-

funcionários e agentes, bem como o direito de regresso prescrevem nos 

mesmo Código em matéria de suspensão e interrupção da prescrição

reverso do que equivocadamente ocorre com as Leis Civis brasileiras de 
-

-
-

stricto sensu lato 
sensu

-

lato sensu. Isto porque é o decurso 
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-
-

22 

em caso concreto, que pode ou não corresponder a um direito. Também 

-

( -

-
-

-

da palavra pretensio -

-

Livro de Estudos Jurídicos
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de efetuá-lo (arts. 18, I, h, 19 e ss. da Lei nº 8.213/91). 

no direito processual desde há muito ultrapassada pela teoria do direito 

-

do Cód. Proc. Civil de 1973, que cuida do in-
-

acolher a alegação de prescrição do direito 
do autor

-
nores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes; d) o art. 1º - C da Lei nº 

“

3.3 - Momento Inicial 

-
-
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-

-

-

-
-

-

-
co, não há coroa. 

 
3.4 - Espécies 

-

-

-
-
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-

-

estabelecidos em lei.

do direito deixa entender que não mais lhe interessa ser proprietário do 
-

priedade e de outros direitos reais, de acordo com o que dispõem os arts. 
1.238 a 1.244, 1.260 a 1.262 d

Tribunal Federal; art. 7º da Lei nº 6.969/81).

O Code Civil
-

mos: “
-
-

se foi , Ley 340, de 29/9/1869, não 
La prescripción 

para adquirir, es un derecho por el cual el poseedor de una cosa inmueble, 

Código Civil y Comercial de la 
 (Ley 26.994, de 07/10/2014), estatui no art. 1.897: “La 

prescripción para adquirir es el modo por el cual el poseedor de una cosa 
-

-
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tar das , 
dispõe no art. 2.565: “Los derechos reales principales se pueden adquirir 

res habilis, isto é, que o bem es-
in commercium -

animus domini

Code Napoléonien; arts. 3.999, 4.015 

-

-
-

-

mencionado art. 189, à perda da pretensão, apesar de aludir à usucapião 

-

Estatuto Civil de 2002 se posiciona na contramão das -

-
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só de  da propriedade e que não se emoldura dentre 
-

lato sensu. 

sim se adquire direito, in casu -

bem. No entanto, se não o faz, perde o direito real para ele, que, por sua 

Observa-se que o possuidor deveria se pautar pela observância do 

-
minado, além de ser imposto erga omnes

-
-

ao seu direito real. Ao ser convolada a posse em propriedade, em decor-

propriedade para o dominus

-

o art. 190 do Cód. Civil para dizer que o direito de defesa deve ser exerci-

dispondo que “a exceção prescreve no mesmo prazo em que a pretensão

-
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-

-

que deixa de exercer o seu direito, durante certo lapso de tempo. Diz o 
La pres-

 
-

-

-
cesse no tempo e modo estabelecidos em lei.

-
do consumada. Dispõe o art. 3.949: “La prescripción liberatoria es una 
excepción para repeler una acción por el solo hecho que el que la entabla, 

-

como se infere da leitura do art. 2.554: “El transcurso del plazo de pres-
cripción comienza el día en que la prestación es exigible”. 
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-
: “ -

. 
établissant sans équivoque la volonté de ne pas se prévaloir de la pres-

del Nuevo Código Civil y Comercial 
, dispondo: “La prescripción ya ganada puede ser 

renunciada por las personas que pueden otorgar actos de disposición. É 

-
do de invocar, em seu prol, o decurso do prazo estabelecido no art. 205 do 

-

-

-

-

-
cadas por convención”. 
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-

como adiante se sustentará.

-
-

não podia, 

Cheque - Prescri-

in

dispondo no art. 194: “ -
crição, salvo se favorecer a absolutamente incapaz

219 da Lei Processual, o reconhecimento 

 e 

-

-
-

dever jurídico, ainda que prove-
niente de obrigação natural. Por isso o art. 2.247 do Code Napoléonien 

ex officio

le moyen résultant de la prescription
del Código Civil y Comercial de la Nación Argentina: “El juez no puede 
declarar de oficio la prescripción



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 69, p. 64-101, jun - ago. 2015  84

-

dever moral, pautando-se pelo impe-
Assim a moral me exige 

contratante não pudesse me obrigar a isso” (Doutrina do Direito, p. 31).         
-

-
-

-
sistente ou do seu representante (art. 195). 

res habilis), pode ocorrer a 
-

plo, o seu decesso. Nesse caso, uma vez iniciada em favor do prescribente, 

do prazo, de modo que o possuidor não complete o tempo estabelecido 

 
3.6 - Impedimento, Suspensão e Interrupção 

-

-

abandono do prazo anteriormente decorrido. 
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-

menor possibilidade de ocorrer lesão, o prazo decadencial não pode ser 
-

-
-
-

-

sustada, resta, outrossim, adiada. São casos excepcionais que paralisam 
provisoriamente o prazo prescricional decorrido. 

-

-

ou “
el lapso que dura pero aprovecha el período transcurrido hasta que ella 
comenzó”

 

-

-
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u

-
-

-

. Elle fait courir un nouveau délai de même durée 
el efecto de la inter-

rupción de la prescripción es tener por no sucedido el lapso que la precede 
e iniciar un nuevo plazo

-

a interrupção da prescrição, 
que somente poderá ocorrer uma vez...

-

uma delas, renovando-se o prazo prescricional. Cessada a causa interrup-
-

-
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O inciso III do art. 202 estabelece que o protesto cambial, vale dizer, 

Corte: “simples protesto cambiário não interrompe a prescrição -

Consoante restou analisado, o prazo prescricional, uma vez inter-

uma das causas dos arts. 197 a 199, pode ser dito que o prazo prescri-

direito (pleno juris

voluntariamente, como ocorre com marido e mulher, ascendentes e des-
-
-

contra non vo-

majeure

não corre nenhum prazo de prescrição
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-

-

-

encontrado prazo diferenciado, que vai de 01 (um) a 05 (cinco) anos, nem 
a lei especial dele tratar, é porque o prazo é comum, vale dizer, de 10 (dez) 
anos, conforme dispõe a norma básica insculpida no art. 205.

-

inscrita no art. 2.028: “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos 
por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcor-
rido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada

-

-
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-

-

-

98 e 102 do Cód. Civil e 200 do Decreto-lei nº 9.760/46: “Os bens públicos 
da União, seja qual for a sua natureza, não são sujeitos a usucapião

Desde a 
vigência do Código Civil, os bens dominicais como os demais bens públicos 
não podem ser adquiridos por usucapião
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-

Pueden prescribirse todas 
las cosas cuyo dominio o posesión puede ser objeto de una adquisición”. 

-
muebles o in-

muebles cuya adquisición por prescripción no esté prohibida, por ejemplo, 
las cosas del dominio público, las cosas que pertenecen al Estado nacional 

23 Acres-
centa Arnaldo Rizzardo: “Quaisquer bens imóveis podem ser objeto do 
usucapião, desde que não sejam públicos e se encontrem no comércio 24  

On ne peut prescrire les biens ou les droits 
qui ne sont point dans le commmerce

2014: “Los bienes públicos del Estado son inenajenables, inembargables 
-

veis, são bens que estão fora do comércio.
-

miniais da União a que se refere o art. 99, III, do Cód. Civil, de acordo com 
o que dispõem os arts. 1º, a e e, do Decreto-lei nº 9.760/46, 1º e ss. do 

pela usucapião especial, ex vi dos arts. 4º, § 2º, da Lei nº 6.969/81, 1º e ss. 
-

ex vi do disposto nos arts. 183, § 3º, e 
os imóveis públicos não serão adqui-

ridos por usucapião

-

23 Derechos Reales, Tomo I, Buenos Aires: Abeledo Perrot, 2010, p. 242-243.

24 Direito das Coisas, 
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-

-

-

-
-

àquele direito, como se infere da leitura do art. 178. Aplicava-se o prazo 

-

-

-
da no Decreto nº 20.910/32 e no Decreto-lei nº 4.597/42? É relevante que 

-
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Dizem respeito a todo e qualquer direito, deixando entrever que se trata 

como a do art. 177 do Cód. Civil de 1916. 
-
-

lex especialis derogat lege generali. 
-

somente pelo fato de se entender que normas editadas em 1932 e 1942 
estabeleciam que todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda fede-
ral, estadual ou municipal prescrevem em cinco anos. O fato de o direito à 

-
-

-

todo e qualquer direito ou ação per-
missa venia, de entendimento equivocado da Corte Federal, por abando-

 

-
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nomes diferenciados, levando em conta apenas o momento em que se dá 

 
4.1 - Natureza jurídica e Conceito

-

-

stricto sensu. Mais adequado enquadrá-la 
lato sensu

-

ou, quando corresponde, este dever se apresenta muito distante de uma 
in albis o prazo 

-

lato sensu -
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25 

La ca-

-

mantenha inerte, deixando passar in albis

Em consonância com o que restou analisado no estudo da pres-
-

-
ciais e decadenciais. Os não decadenciais são aqueles que podem ser 
exercidos a qualquer tempo, em razão de expressarem uma faculdade de 

-

Livro de Estudos Jurídicos
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ser exercidos.

-

da Lei nº 8.213/91, 54 da Lei nº 9.784/99 e 103-A da Lei nº 8.213/91. 

-
-

Dispõe o art. 2.567: “Los plazos de caducidad no se suspenden ni se inter-
rumpen, excepto disposición legal en contrario

-

-
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-

previsto no art. 202 do Estatuto Civil.
-

 (art. 210). Em se tratando de prazo deca-

-

aos consectários internos. 

-
-

 a pu-

relações jurídicas 26 Ou como prefere José Roberto de Castro Neves: “O 
ordenamento não protege os desidiosos, os indolentes, os preguiçosos 27

-

26 Direito Civil, , 9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 226.

27 Uma Introdução ao Direito Civil
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c
-

 
 

-
-

denciais não podem ser, porque não há lesão a convalescer; d) os direitos 
-

-

demais causas de indeferimento da exordial constantes dos arts. 295 da 
Lei Processual de 1973 e 330 do Estatuto Processual de 2015, que acar-

Processo de 1973; art. 485, I, da Lei Processual de 2015). Esse estudo diz 
respeito aos consectários externos.

-

-

-
x-
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-

Decadência e prescrição 
são fatos jurídicos que se relacionam com o passar do tempo e se referem 

28

No momento em que o autor apresenta a res in judicio deducta, de-
pretensão, o faz com esteio no 

-
-

remotamente. Como diz Pontes de Miranda: “a prescrição apenas enco-
29 Ou como sustenta 

Hoje, todavia, tanto a prescrição quanto a 

30

in albis
-
-

produzir qualquer pedido fundado em um ou em outro, uma vez que eles 
-

diz o Derecho Procesal 

-
cia, não pode apreciar o mérito propriamente dito. Proclamar que o autor 
não tem mais direito a ser apreciado, porque não o exerceu no prazo de-

-

 dito 

28 Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 10. ed. Salvador: JusPodivm, 2008, p. 544.

29 , tomo III, 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1974, p. 452.

30 Curso de Direito Processual Civil, 
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-

de Processo Civil, anunciando que “haverá resolução de mérito quando o 

ou de prescrição

como 
-
-

-

ex vi
, 

considerando o disposto no § 5º do art. 219 do Estatuto Processual de 
-

cio, a prescrição -

manifestando-se sobre questão incidente (art. 162 § 2º, do Cód. Proc. Civil 
de 1973; art. 203, § 2º, do Estatuto Processual de 2015).

-
to conforme o estado processo toda vez que o réu invocar um ou outro 

1973; art. 354 c/c art. 487, II, do Estatuto Processual de 2015). Poderá 
em alguns casos, em-

bora raros, a prescrição ou a decadência podem exigir instrução 31 Em 
-

tenciosa, poder
pronunciando 
de 1973; art. 355, I, do Estatuto Processual de 2015). Ultrapassado o exa-

Processo de Conhecimento, 7. ed. São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 2008, p. 238.
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ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts..... o 

-

-

-
damento ao feito. De qualquer forma pode, a qualquer tempo, pronunciar 

Consoante o disposto nos arts. 162, § 1º, da Lei Processual de 1973 e 203 

de 1973; art. 1.009 do Estatuto Processual de 2015).

-

-
nomem juris diverso na Parte Especial, no 

-

o usucapião -
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lato sensu. 

a 
usucapião
notadamente o art. 1.244, ao estabelecer que as causas que obstam, sus-

não restou reconhecida como fato decorrente da inércia, lato sensu, em 

-

-

-

só podem ser declaradas quando houver arremedo de tutoria processual 

lato sensu


